
Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 190 /2024

Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, após ouvido o

douto  Plenário  para  que seja  oficiado ao Senhor  Prefeito  Municipal,  solicitando de Sua

Excelência, através da Secretaria e departamento competente informações sobre a árvore
localizada na Rua Renato Corte Real, no Jd. Botânico.

1. Há previsão ou possibilidade da poda da árvore localizada na Rua Renato Corte

Real, na altura do nº 39, no Jd. Botânico?

2. Se positivo, em quanto tempo?

3. Há previsão ou possibilidade da árvore localizada na Rua Renato Corte Real, na

altura do nº 39, no Jd. Botânico, ser cortada? 

4. Se positivo, em quanto tempo? Se negativo, qual motivo?

JUSTIFICATIVA

Jaguariúna é uma cidade tradicionalmente conhecida pela beleza de suas
praças  e  parques,  tanto  que  leva  o  slogan de  “Cidade  Bonita  por  Natureza”.  É  de
conhecimento  notório  o  sentimento  de  pertencimento  e  senso  de  responsabilidade  do
cidadão Jaguariunense, tanto que constantemente há pedidos de melhorias vindas através
de munícipes para este gabinete.

A partir dessas evidências, ocorre que nosso gabinete recebeu o pedido de
moradores para que seja cortada a árvore na Rua informada acima.  Vejamos:
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Estado de São Paulo

Segundo  informações  dos  munícipes,  a  árvore  causa  medo  em  quem
frequenta a praça, pois pode cair a qualquer momento. Ainda, a mesma causa muita sujeira
na rua.  

É dever do vereador fiscalizar todos os atos da Administração Pública do
Município  e  dar  voz  aos  anseios  da  população,  portanto,  ante  a  reivindicação  dos
moradores, apresento este pedido de informações com o intuito de que sejam feitas as
manutenções e ajustes na praça.

Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna, 06 de maio de 2024.
VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO
Cópia  conforme  o  original  apresentado  nesta  Edilidade,  em  Sessão

Ordinária realizada em 07 de maio de 2024.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 08 de maio de 2024.

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente


